
PREFEITURA DO XTUNiCiPiO DE JUNDIAÍ

[)ECRETO N'.29.038. DEo9 DE JUN]]O DE 2o20

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019. ART. 4'. L/

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABElITURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA C0]IERTURA DE DESI'ESAS COM AQUÍSTÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSUN40 DIVERSOS PARA ATENDER AS UNIDADES DE SERVIÇOS SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDASNALDOEPPA
REF. SOLICITAÇÃO 550 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. F SERVIÇOS PÚBLICOS

D EC R ETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS i oo.ooo.oo (CEM Mil REAIS) NA(s) DOTAÇÃO(õES)

[O.O1.15.452.0]90.2701 GESTÃO OPERACIONAL DOS CENTROS DE SERV]COS E UNIDADES DE M
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

000o PROPRIA

RS l oo .ooo,oo

TOTAL . . . .RS l oo.ooo,oo

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l
VIGENTE:

ANULAÇÃO PARCIAL. DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAR\LENTO

IO.O1.15.451.0186.2706 NIANUTENCÀO DE ENCOSTAS E TALUDES
3.90.30.00 NIATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA
RS oo.ooo.oo

/
l oo.ooo,ooTOTAL....RS

ART ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSÉ\.NTONik) PAliIMOSCHI ''

GESTOR DA UNIDADE qE GOVERNO E FINANÇAS

PUL3LICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
»[UN[C[P[O [)E JUNDIA[, AO(S) NOVE DIA(S) DO N4ES DE JUNt]O DO ANO DE ])O]S M]L E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS '

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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